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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 

 
 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 003/72 
 

 
O CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS (CNSP), em 

reunião plenária de 27 de junho de 1972, de conformidade com o disposto no item 43da 
Resolução CNSP n° 11/69, de 17 de setembro de 1969, 

 
 

RESOLVE: 
 
Homologar a Circular n° 16, de 31 de janeiro de 1972, da Superintendência de 

Seguros Privados. 
 
A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Rio de Janeiro, 27 de junho de 1972. 
 
 
 
 
 

MARCUS VINICIUS PRATINI DE MORAES 
Presidente do CNSP 

 


